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PODERES: Amplos e {iimitados, especialmente para representar o outorgante nos
procedimentos perante o }*ROGRAMA MUNICIPAL. DE DEFESA DO COINSUMiDC)R –-

PROCON, podendo assina! requerimentos, representar o outorgante ern audiência, exceto nos
casos em que for exigido o comparecimento pessoal do outorgante, receber convites e

nofiÊcações, transigir, nrn;Indo o respectivo acordo, desistir, receber, declarar, dar quitação.
podendo inclusive substat>'=iecer. Finaimente, tudo o mais usar e praticar para o completo
desempenho do presente arnandado.
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Obs.: Válida somente com a cópia do K(, e (=PF do outorgante e outorgado(a).


